
 
EMENDA Nº    DE 2017 - CCJ 

(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 
 
 
 

 
Acrescentem-se os arts. 511-A, 511-B, 511-C, 511-D, 511-E, 511-F, 

511-G, 511-H, 511-I e 511-J  ao Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 
alterado pelo PLC 38/2017, com as seguintes redações: 
 
 

Art. 511-A. Considera-se conduta antissindical, sem prejuízo de outras hipóteses 
previstas em lei, todo e qualquer ato do tomador de serviço que tenha por 
objetivo impedir ou limitar a liberdade ou a atividade sindical, tais como: 

I – condicionar a admissão ou a preservação do trabalho à filiação, não filiação 
ou desfiliação de entidade sindical ou a participação em greve; 

II - despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua filiação a sindicato, 
participação em greve, atuação em entidade sindical ou em representação dos 
trabalhadores nos locais de trabalho; 

III - conceder tratamento econômico de favorecimento com caráter 
discriminatório em virtude de filiação ou atividade sindical; 

IV – incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, em listas que 
visem a dificultar o acesso a posto de trabalho; 

V - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 

VI – negar reconhecimento ao mandato e à garantia de emprego de dirigentes 
sindicais, representantes dos trabalhadores no local de trabalho ou de membro 
do conselho fiscal; 

VII – criar obstáculos aos dirigentes sindicais e aos representantes dos 
trabalhadores no local de trabalho de forma a dificultar o exercício de suas 
atribuições sindicais; 

VIII – negar o acesso do dirigente sindical ao local de trabalho; 

IX – interferir em processos eleitorais da entidade sindical; 

X – interferir em assembleias organizadas pelas entidades sindicais; 
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XI – induzir ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a requerer sua exclusão 
de processo instaurado por entidade sindical em defesa de direito individual ou 
coletivo; 

XII - contratar, fora dos limites desta Lei, mão de obra com o objetivo de substituir 
trabalhadores em greve; 

XIII - contratar trabalhadores em quantidade ou por período superior ao que for 
razoável para garantir, durante a greve, a continuidade dos serviços mínimos 
nas atividades essenciais à comunidade ou destinados a evitar danos a pessoas 
ou prejuízo irreparável ao próprio patrimônio ou de terceiros; 

XIV - constranger ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a comparecer ao 
trabalho com o objetivo de frustrar ou dificultar o exercício do direito de greve; 

XV - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva; 

XVI – assediar moralmente trabalhador em razão de atuação sindical ou de 
participação em greve. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, considera-se o dever de boa fé como: 

I – participar de negociação coletiva quando regularmente solicitada pela 
entidade sindical; 

II – formular e responder propostas e contrapropostas que tenham o objetivo de 
promover o diálogo entre entidades sindicais e/ou empresas; 

III – prestar informações em prazo razoável e com o necessário detalhamento 
visando à eficácia da negociação coletiva; 

Art. 511-B. As organizações de trabalhadores e de empregadores gozarão de 
proteção contra atos de ingerência umas nas outras, quer na sua constituição, 
funcionamento ou administração. 

Art. 511-C. A pessoa jurídica de direito privado responde objetivamente pelos 
danos causados por seus prepostos que praticarem condutas antissindicais, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa. 

Art. 511-D. Têm legitimidade concorrente para o ajuizamento de ação para coibir 
a prática de condutas antissindicais e reparar os danos, individuais ou coletivos, 
materiais ou morais: 

I -  o trabalhador prejudicado pela conduta antissindical; 

II - a entidade dotada de personalidade sindical, no âmbito de sua representação; 
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III – as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que 
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos de 
trabalhadores, no âmbito de sua representação; 

IV – o Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo único. Nos processos em que não for parte, o Ministério Público do 
Trabalho atuará obrigatoriamente na defesa dos direitos e interesses de que 
cuida esta Lei. 

Art. 511-E. Sempre que o tomador de serviço se comportar de maneira a impedir 
ou limitar a liberdade e a atividade sindical, bem como o exercício do direito de 
greve, o juiz do trabalho, em decisão imediatamente executiva, ordenará a 
cessação do comportamento ilegítimo e a eliminação de seus efeitos, assim 
como fixará multa diária suficiente e compatível para compelir a efetivação da 
tutela específica. 

Parágrafo único. As decisões proferidas pelo juiz do trabalho de que tratam esse 
artigo deverão ser divulgadas, sob a responsabilidade do autor da conduta 
antissindical: 

I – em todos os locais de trabalho em que ocorrer a conduta antissindical; 

II – em jornais com circulação territorial minimamente coincidente com a do local 
do dano; 

III – nos mesmos canais de comunicação em que a conduta antissindical foi 
divulgada. 

Art. 511-F. Quando a ação tiver por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 
ou de não fazer, cujo objeto seja a cessação ou inibição de condutas 
antissindicais, o juiz concederá a tutela específica ou determinará providências 
que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

Parágrafo único. A conversão da obrigação em perdas e danos somente será 
admissível se for impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado 
prático equivalente. 

Art. 511-G. Quando se configurar conduta antissindical, o juiz do trabalho, 
mediante provocação, avaliando a gravidade da infração, eventual reincidência 
e a capacidade econômica do infrator, aplicará multa punitiva, sem prejuízo da 
aplicação da multa coercitiva destinada ao cumprimento de obrigação de fazer 
ou não fazer, prevista no art. 6º desta Lei. 

Parágrafo único. A multa punitiva será executada por iniciativa do juiz ou a 
pedido da parte. 
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Art. 511-H. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da 
conduta antissindical, inclusive a condenação no pagamento da multa punitiva, 
também são cabíveis quando a entidade sindical de empregadores praticar 
condutas antissindicais, conforme o “caput” do art. 1º, tais como:  

I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em razão de 
filiação ou não a uma entidade sindical; 

II – incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, em listas que 
visem a dificultar o acesso a posto de trabalho; 

III - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 

IV - violar o dever de boa fé na negociação coletiva; 

Parágrafo único. Para efeitos desse artigo, considera-se como o dever de boa fé 
nos mesmos termos do parágrafo único do art. 1º desta Lei. 

Art. 511-I. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da 
conduta antissindical, inclusive a condenação no pagamento da multa punitiva, 
são cabíveis quando a entidade sindical de trabalhadores:  

I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em razão de 
filiação ou não a uma entidade sindical; 

II - interferir nas organizações sindicais de empregadores;  

III - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva. 

IV – Induzir o tomador de serviços a dispensar trabalhador que deseja participar 
de eleições promovidas pela entidade sindical; 

V – proceder à desfiliação de trabalhador sem o observância dos termos 
previstos no estatuto da entidade sindical. 

Art. 511-J. Esta lei também se aplica à administração pública direta e indireta de 
todos os poderes constituídos da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal. 
 
 
 

Justificativa 
 

A liberdade sindical é uma liberdade complexa, envolvendo cinco dimensões: 

liberdade de associação, liberdade de organização, liberdade de administração, liberdade 
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de exercício de funções e liberdade de filiação, desfiliação e não filiação. Trata-se de um 

direito fundamental e um direito humano, previsto em diversos tratados internacionais já 

ratificados pelo Brasil. Para que seja possível o seu pleno exercício, há necessidade de se 

estabelecer meios para garanti-lo. 

O constrangimento à liberdade sindical constitui conduta antissindical. De 

acordo com Oscar Ermida Uriarte, atos antissindicais são aqueles que “prejudicam 

indevidamente um titular de direitos sindicais no exercício da atividade sindical ou por 

causa desta, ou aqueles atos mediante os quais lhe são negadas, injustificadamente, as 

facilidades ou prerrogativas necessárias ao normal desempenho da ação coletiva”1. 

As condutas antissindicais são classificadas em atos de discriminação, atos de 

ingerência e práticas desleais. Os dois primeiros se relacionam com a tradição romano-

germânica e estão descritos na Convenção n. 98 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil. O combate aos atos de discriminação tem o 

objetivo de proteger os trabalhadores individualmente em face de condutas praticadas por 

empregadores e sindicatos. O combate aos atos de ingerência tem o intuito de proteger as 

entidades sindicais em face de intervenções de umas sobre as outras, direta ou 

indiretamente. As práticas desleais são oriundas da tradição anglo-saxã. 

O Brasil, apesar de diversos compromissos internacionais assumidos, não possui 

uma legislação de combate às práticas antissindicais. Isso acaba por fragilizar o exercício 

da liberdade sindical e não oferece um ambiente propício ao livre desenvolvimento das 

negociações coletivas entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores. 

O cotidiano das relações coletivas de trabalho no Brasil aponta uma série de 

exemplos que demonstram as dificuldades para que as categorias econômicas e 

profissionais tenham condições de tratar das condições de trabalho entre si.  

Como exemplo, podemos apontar: o ajuizamento de interditos proibitórios com 

o objetivo de cercear o exercício do direito de greve; a fixação pelo Judiciário de 

elevadíssimos percentuais de força de trabalho ativa para a continuidade da prestação de 

 
1 URIARTE, Oscar Ermida. A proteção contra os atos anti-sindicais. São Paulo: LTr, 1989, p. 35. 
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serviços e atividades essenciais em paralisações de categorias que atuam nessas áreas (o 

que acaba por desestimular o comum acordo); a recusa em negociar coletivamente com a 

sua contraparte e, consequentemente, a ausência de concordância na suscitação de 

dissídios coletivos; o financiamento de entidades representantes de trabalhadores por 

entidades representantes de empregadores; ameaça e coação de trabalhadores em greve; 

o desestímulo a empregados se filiarem à entidade sindical que os representa; confecção 

de lista de trabalhadores filiados à entidade sindical para que não sejam contratados pelas 

empresas; veiculação de propagandas em meios de comunicação com o objetivo de 

denegrir a imagem das entidades sindicais e de movimentos legítimos conduzidos por 

essas entidades; o estímulo a trabalhadores exercerem o direito de oposição à contribuição 

assistencial/negocial; entidades sindicais e patronais que simulam paralisação com o 

objetivo de elevar preços em concessões de serviços públicos, dentre outros. Como se vê, 

os agentes das condutas antissindicais podem ser sindicatos, trabalhadores, empregadores 

ou o Estado. E, os prejudicados, também podem ser trabalhadores, empregadores, 

sindicatos e o Estado. 

Em que pese o Brasil ter ratificado a Convenção n. 98 da OIT em 1952, até o 

presente momento não foi editada qualquer lei com o objetivo de disciplinar o combate 

às práticas antissindicais no país, sendo que o referido tratado internacional é o principal 

instrumento normativo que apoia as pretensões que tem o objetivo de sancionar os atos 

antissindicais. Sem diminuir a importância da Convenção n. 98 da OIT – que inclusive é 

considerada pela Organização Internacional do Trabalho como uma de suas convenções 

fundamentais –, é importante destacar que a ausência de uma legislação interna que 

reprima os atentados à liberdade sindical prejudica todos os interessados no 

desenvolvimento de negociações coletivas justas, em que o resultado tenha condições de 

exprimir a vontade das categorias econômicas e profissionais em um determinado 

contexto negocial. Das possíveis formas de se utilizar o direito para sancionar as condutas 

antissindicais – pelo viés administrativo, civil-trabalhista ou penal – o Brasil não adotou 

minimamente nem uma delas. 

Por todo o exposto, é possível afirmar categoricamente que o ambiente para a 

realização de negociações coletivas é extremamente prejudicado em face da ausência de 
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previsões legais que promovam a liberdade sindical e repudiem as condutas 

antissindicais. Sem a construção de uma legislação interna que ofereça garantias mínimas 

aos titulares de direitos sindicais para o exercício adequado da negociação coletiva, 

qualquer medida que pretenda modernizar as relações de trabalho ou valorizar as relações 

coletivas será inócua, tendo em vista que os meios mínimos para a sua concretização não 

estarão presentes no ordenamento jurídico brasileiro. 

Finalmente, é relevante destacar no início de fevereiro ter sido divulgado o 

relatório do Comitê de Peritos da Comissão de Aplicação de Normas da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT). No documento, há análises sobre a aplicação de 

Convenções da OIT nos países-membros. 

Em relação ao Brasil, foram elaborados comentários sobre a Convenção n. 98, 

que trata do direito de sindicalização e negociação coletiva. O relatório aponta que o 

negociado sobre o legislado, com a possibilidade de fixação de condições de trabalho 

abaixo do piso legal, não valoriza a negociação coletiva. 

Segundo o relatório, “o Comitê lembra que o objetivo geral das Convenções n. 

98, 151 e 154 é de promover a negociação coletiva sob a perspectiva de tratativas de 

condições de trabalho mais favoráveis que as fixadas em lei” e “o Comitê enfatiza que a 

definição de negociação coletiva como um processo que pretende melhorar a proteção 

dos trabalhadores garantida em lei foi reconhecida nos trabalhos preparatórios para a 

Convenção n. 154". 

Portanto, para que exista um ambiente de negócios apto a valorizar a negociação 

coletiva, é de suma importância a previsão de garantias e proteção à liberdade sindical. 

 

Sala das Comissões,      junho de 2017. 
 

 
 
 

SENADORA VANESSA GRAZZITIN 
PCdoB/AM 
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